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     RESOLUÇÃO Nº. 140, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.     

A  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E  CULTURA  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  o  Despacho  4337/2020/CEG  e  o  Parecer  nº  1250/2020/DCGPP-COGRAD,  da
Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE ad referendum:

     I- Aprovar o Relatório Final dos Projetos de Ensino de Graduação sem ônus :

Nº processo Título do PEG Coordenador Previsão de execução

23005.013158/
2019-13

X Semana Acadêmica de 
Relações Internacionais 
da UFGD: Construindo 
pontes em tempos de 
muros

Débora Silva
do Monte

01/11/2019 a
29/11/2019

Profa. Dra. Mirlene Ferreira Macedo Damázio


	RESOLUÇÃO Nº. 140, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
	I- Aprovar o Relatório Final dos Projetos de Ensino de Graduação sem ônus :


